EMENDA N.º  1   

 AO PROJETO DE LEI N.º 51/2009.

Dê-se ao artigo 3º do projeto de Lei 51/2009 a seguinte redação: 

“Art. 3º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 1.686, de 29 de dezembro de 1997: 

I - § 2º do artigo 9º

II - artigo 11;

III- artigo 18; e

VI – artigo 19.” 


Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 21 de setembro de  2009.
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